
URBANO 
nistração 

UMUARAMA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 
REFERUU DA CIOADE 

  

PORTARIA N° 2.436/2022 

Concede Adicional Insalubridade aos servidores 
ocupante do cargo de carreira de Servente Geral. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade 
e Comunicação Interna n° 425/2022 Secretaria Municipal de Serviços Públicos; 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder Adicional Insalubridade, no percentual de 40% 
(quarenta por cento), aos servidores ocupante do cargo de carreira de Servente 
Geral, lotados na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, abaixo relacionados, a 
partir de 18 de julho de 2022. 

ITEM MATRICULA NOME 
1 921501 Luciano Rafael Segalli 
2 996631 Luciel Rafael Segalli 
3 714041 Jose Luiz Francisco 
4 708231 Marcio Goncalves Pereira • 

	

Art. 2° Esta portaria entra em vigoy3adata  de 	licação. 
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